
;-P.refeítura 111ullícípaL de Coronel 'Inoid a
ESTADO DO PARAN.Á

GABINETE DO PREFEITO

EI N. o 944/88

DATA: ;:>0.09.88.
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a abrir

um Crédito Adicional Suplementar, e dá
outras providências.

,A Câmara Municipal de Coronel Vivida. Estado do
• aprovou e eu, Prefeito Municipal. sanciono a seguinte Lei:

Art. lº) - Fica o Executivo MuniciDal au
a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor d~ Cz$

:.OOO,OO(vinte e um milhões e oitocentos mil cruzados) ,para re-
das dotações abaixo discriminadas:

SUPLEMENETAÇÃO

- ~EPARTAMENTO DE URBANISMO
- ~ivisão de Serviços Urbanos

~.~ - Juros da Divida Contratada Cz$ 800.000,00~.= - Obras e Instalações Cz$ 15.000.000,00
- ~EPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO
- uivisão de Obras Rodoviárias

~._ - Material de Consume Cz$ 3.000.000,00
~._ - Serviços de Terceiros e Encargos
~.2 - Ou~ros Serviços e Encargos Cz$ 1.500.000,00
- ~EPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
- Divisão de Educação

Obras e Instalações Cz$_}_~~9~90Ci,OO
T O T A L Cz$ 21.800. 000, 00

Art. 2º) - Os recursos para a COC,2:--_1.ra
~~2~esas correr~ pelo ex:esso de arrecadação já const~~a~~ ne

:o Cz;: 2~.80C.000,00(v::.T'.::eE- urro m í Lho es e oí t ocen t o s ~,1}

.s ) .

Art. 3º) - Fsla Lei enTrara ~m V' ~_
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